
~UNA MUNICIPAL De 

JARDIM DE 
PIRANHAS 

JuNTOS SOMOS MAIS FORTES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO !C 032/2025 
LICITAÇÃO /1°. 00006/2025 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇ

4178 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
Órgão Reali2ador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 
AV. GOV. DIX-SEPT ROSADO, 144 - CENTRO - JARDIM DE PIRANHAS - RN. 
CEP: 59324-000 - E-mail: licitajp®gmail.com - Tel.: (84) 34232240. 

O Órgão Res1i7ador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 
08.096.604/0001-95, doravante denominado simplesmente ORC e que neste ato é 
também o órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam 

interessar que fará realirar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de 

Apoio, às 12:00 horas do dia 19 de Fevereiro de 2025, no endereço acima indicado, 

licitação na modalidade Pregão n° 00006/2025, na forma presencial, com critério de 

julgamento menor preço por item; tudo de acordo com este instrumento e em 

observância a Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 

123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor 

proposta visando o Registro de Preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO/MONTAGEM DE 

ESTRUTURAS PARA EVENTOS EM GERAL. VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS-RN. 

Data de abertura da sessão pública: 19/02/2025. Horário: 12:00- horário de 

Brasília. 
Local: no endereço acima indicado. PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE 

PIRANHAS ,AV. GOV. DIX-SEPT ROSADO, 144 - CENTRO - JARDIM DE PIRANHAS 
- RN. CEP: 59324-000 - E-mail: licitajp®gmail.com - Tel.: (84) 34232240. 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO/MONTAGEM DE 

ESTRUTURAS PARA EVENTOS EM GERAL, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS-RN. 
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1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-
se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste 
instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades 
máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC. 
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema 
de Registro de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de 
Preços, nos termos do Anexo VI e nas condições previstas neste instrumento. 
1.5.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente ã data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 

convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o 

acompanham, quando for o caso, justifica-se: A Prefeitura Municipal de Jardim de 

Piranhas-RN tem como objetivo promover eventos e festividades ao longo do ano de 

2025, seguindo o calendário cultural e as datas comemorativas oficiais do município. 

Para garantir a realização desses eventos com segurança, qualidade e infraestrutura 

adequada, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de locação e montagem de estruturas temporárias. A realização 

de eventos municipais envolve a montagem de palcos, praticáveis, pavilhão, tendas, 

gerador, tablados, pisos, sonorização, iluminação, banheiros químicos, gradis de 

contenção, entre outros itens e serviços técnicos especializados, necessários para o 

sucesso das festividades. A adequada instalação dessas estruturas deve atender a 

todas as normas técnicas e de segurança exigidas pelos órgãos reguladores, 

garantindo a integridade física dos participantes e trabalhadores envolvidos. Além 

disso, a contratação de empresa especializada se faz necessária devido à 

complexidade logística e operacional envolvida na montagem e desmontagem dessas 

estruturas. Somente empresas com experiência comprovada e equipe técnica 

qualificada podem assegurar a execução dos serviços dentro dos prazos 

estabelecidos, evitando prejuízos à programação dos eventos municipais. A 

terceirização desses serviços também possibilita uma otimização dos recursos 

públicos, evitando gastos desnecessários com aquisição e manutenção de 

equipamentos próprios, além de garantir maior flexibilidade ria adaptação das 

estruturas conforme a necessidade de cada evento. Dessa forma, a presente 

contratação justifica-se pela necessidade de atender com excelência as demandas do 

município, garantindo à população eventos bem estruturados, seguros e acessíveis, 
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contribuindo para a valorização da cultura local e o fortalecimento do turismo e da 
economia da cidade de Jardim de Piranhas-RN. Conclusão: Diante do exposto, a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação e 
montagem de estruturas para eventos em geral é essencial para o cumprimento do 
calendário cultural do município em 2025, garantindo segurança, organização e 
qualidade na realização das festividades promovidas pela Prefeitura Municipal de 
Jardim de Piranhas-RN. 

1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 
123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 
14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, 
por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos 
Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos 

horários normais de expediente: das 07:00 as 13:00 horas. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital 
deste certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, exclusivamente, da seguinte 

forma: 
2.2.1.No endereço: Av. Gov. Dix-sept Rosado, 144 - Centro - Jardim de Piranhas - 

RN; protocolizando o original, nos horários normais de expediente acima indicados. 

2.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo 

de até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de 

licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em 

sitio eletrônico oficial do ORC, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão 

os participantes e a Administração. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este 

Edital para todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇÕES; 
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3.1.2.ANEXO - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a 
integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO - de observância do limite de 
contratações publicas; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.6.ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.7.ANEXO VII - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos 
normativos; 
3.1.8.ANEXO VIII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1.TCE/ RN www.tce.rn.gov.br licitajp@gmail.com; 
3.2.1.2.www.jarciimdepiranhas.m.gov.br; e 
3.2.1.3.www.gov.br/pncp. 
3.3.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na 

forma de anexo, o correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 

o interesse público envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao requisito de 

publicidade determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses 

estudos com o respectivo Edital para garantir plena transparência e competitividade. 

4.O.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 

31 de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 

independente de transcrição. 

5.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas 

características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a 

partir da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no 

correspondente Termo de Referêncial, anexo a este instrumento. 

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) 

meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas 

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 

disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
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5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte 
dotação: 
14001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
2083 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
2084 - APOIO AOS EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO 
3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
15000000- Recursos não vinculados de Impostos - 332 
17060000 - Transferência Especial da União 
17100000 - Transferência Especial dos Estados 
03001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15000000 - Recursos não vinculados de Impostos. 
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro 

atual, as despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta 

das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 

5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito 

correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento. 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao 

Pregoeiro dois envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA e 

HABILITAÇÃO, devidamente identificados, acompanhados de: 

6.1.1.Declaração de observância do limite de contratações públicas - Anexo IV: 

6.1.1.1.A declaração de observância do limite de contratação com a Administração 

Pública poderá ser apresentada apenas pelo licitante enquadro, nos termos da norma 

vigente, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, e que 

atendam as disposições e ao limite definido no Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

6.2.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta e Habilitação via 

postal - com Aviso de Recebimento AR , deverão remetê-los em tempo hábil ao 

endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - 

ROBERTO DE SOUSA ROCHA. Não sendo rigorosamente observadas as exigências 

deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, 

desconsiderado para efeito de participação no certame: 

6.2.1.Na hipótese de remessa dos envelopes Proposta e Habilitação via postal, a 

declaração exigida no subitem 6.1.1 deverá ser apresentada no envelope Proposta. 

6.3.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao 

Pregoeiro, sem a permanência de representante credenciado na respectiva sessão 

pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de lances verbais. 

Prefeitura Municipal de 3ard1m de Piranhas - RN 
CNP.): 08.096.604/0001-95 

Av. Gov. Dix-Sept Rosado, 144, Centro, Jardim de Piranhas/RN CEP: 59.324-000 
E-mail: prrijorn@ximail.com - Site: iardimdepiranhas.m.gov.br 



g 

-2 14#1UP4 bE PiRPS" 

JARDW,IPALD'ÉE 
PIRANHAS 

MNS 

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; ▪ 383 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21. 
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em 
consórcio, observadas as seguintes normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa 
líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por 

parte de cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de 
habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre 

o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O 

referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 

6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais 
de um consórcio ou de forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso 
anteriormente subscrito pelos consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou 
o contrato; e 
6.7.7.A proposta será apresentada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
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6.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e 
os respectivos comprovantes, obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope 
HABILITAÇÃO: 
6.9.1.Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no 
valor equivalente a Rlit 13.964,93. Essa comprovação terá como referência o 
momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" 
da referida garantia é até a data e o horário previstos para abertura da sessão 
pública desta licitação, como requisito de pré habilitação. Caberá ao licitante optar 
por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos 
da divida pública emitidos sob a forma escritura!, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. A 

referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada 
na seguinte contra: Titular - PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS - 
RN. Banco - BANCO DO BRASIL. Agência - 50725. Conta Corrente - 23225. Na 

hipótese do respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que 

não permita a confirmação de depósito do valor referente á garantia, o licitante será 

inabilitado: 
6.9.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 

a licitação; 
6.9.1.2.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 

6.9.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a titulo de 

garantia de proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado 

posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta 

licitação, a respectiva proposta será desclassificada. 

6.9.2.1.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução 
dos serviços, e será admitida a sua substituição por profissional de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC. 

6.9.2.2.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para 

comprovação da sua capacidade técnico-profissional. 

6.9.2.3.0s licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para 

comprovação da capacidade técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 

7.0.D0 CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando 

for o caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a 

participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que 
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será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste 
instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente 
credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo (Ia empresa na 
forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular 
da qual constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar 
preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente 

instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes 

do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser 

reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando 

documento oficial que contenha foto. 

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão 

pública - em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo 

Agente de Contratação, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de 

Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos 

de credenciamento, impedirá a participação ativa do representante do licitante no 

presente certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, 

apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo 

licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus 

envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame, 

desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu 

representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de 

qualquer dos envelopes, a seguinte documentação: 

7.5.1.Declaração de observância do limite de contratações públicas - Anexo IV: 

7.5.1.1.A declaração de observância do limite de contratação com a Administração 

Pública poderá ser apresentada apenas pelo licitante enquadro, nos termos da norma 

vigente, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e que, no 

presente ano-calendário, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte e, portanto, nesta licitação, 

desejam a obtenção dos benefícios constantes das disposições dos Arts. 42 a 49, da 

Lei 123/06, a que se refere o caput do Art. 4°, da Lei 14.133/21; 
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7.5.1.2.Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato na aplicação do referido limite, nos termos das 
disposições constantes do Art. 4°, §§ 2° e 30, da Lei 14.133/21. 
7.6.Quando os envelopes Proposta e Habilitação forem enviados via postal, a 
documentação relacionada no subitem 7.5.1 deverá ser apresentada dentro do 
envelope Proposta. 
7.7.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá 
promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1.0s licitantes encaminharão para o Pregoeiro, em envelopes distintos devidamente 

lacrados e com a necessária identificação, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, simultaneamente a PROPOSTA com o preço e os 
documentos de HABILITAÇÃO, observado o disposto neste Edital quanto a 

documentação exigida para fins de habilitação 

9.0.DA PROPOSTA 
9.1.A proposta deverá ser apresentada em uma via, dentro de envelope lacrado, 

contendo as seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 

PROPOSTA - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00006/2025 

NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA deverá conter os seguintes elementos: 

9.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste 

instrumento e seus elementos, para o exame de forma objetiva da sua real adequação 

e exequibilidade, impressa em papel timbrado do proponente, quando for o caso, 

assinada pelo licitante ou o seu representante legal, com as seguintes indicações para 

o correspondente item cotado: 
9.2.1.Valores unitário e total do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.2.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.2.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência - Anexo I. 

9.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.4.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 

decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a 

correção, observando-se aos seguintes critérios: 

9.4.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas - RN 
CP4P3: 08.096.604/0001-95 

Av. Gov. Dix-Sept Rosado, 144, Centro, Jardim de Piranhas/RN CEP: 59.324-000 
E-mail: pmjpmegmail.com - Site: jardirndepiranhas.m.gov.br 



34i10,4 

JARDIM [SE 
PIRANHAS 337 

MNS 

9.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o 
excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior 
para mais e os demais excedentes suprimidos. 
9.5.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo 
1. 
9.6.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda corrente 
nacional, elaborada com clareza, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 
Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: 
do preço unitário e o total em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das 
condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 

necessárias: 
9.6.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação 

do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

9.6.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, 

prevalecerá o valor expresso por extenso; 
9.6.3.No caso de alterações necessárias da proposta pelo Pregoeiro, decorrentes 

exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida 

proporcionalidade, bem como na multiplicação ou soma de valores, prevalecerá o 

valor corrigido. 
9.7.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

9.8.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

instrumento, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado. 

9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições 

de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou 

integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as 

determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo 

para a desclassificação da proposta. 

9.10.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus 

anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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9.11.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 
pmvidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução dos serviços. 
9.12.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.13.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
9.14.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.15.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 
9.16.Será desclassificada a proposta que: 
9.16.1.Contiver vícios insanáveis; 
9.16.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - 

Anexo I; 
9.16.3.Apresentar preços inexequíveis na forma definida neste instrumento 

convocatório; 
9.16.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
9.16.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á pelo Pregoeiro, na data, horário e local 

indicados neste Edital, observada a tolerância estabelecida: 

10.1.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma 

tolerância de dez minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento 
dos envelopes, nos termos deste Edital, nenhum outro será aceito. 

10.2.Será adotado para a formulação de lances neste certame o modo de disputa 

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor. 
10.3.Dec1arada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido 

credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um 
representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer 
pessoa que se interessar. 
10.4.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não 

impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame 
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implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 
10.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes PROPOSTA e 
HABILITAÇÃO, lacrados e devidamente identificados. 
10.6.Posteriormente abrirá o envelope Proposta, relativamente a todos os licitante, 
rubricará o seu conteúdo, conferindo-o quanto ao cumprimento das exigências 
constantes neste Edital, franqueando aos licitantes o exame dos elementos nele 
contidos. 
10.7.Prosseguindo aos trabalhos, o Pregoeiro analisará os elementos das propostas 
apresentadas e as observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes 
ciência, em seguida, da classificação preliminar, relativamente a cada item cotado, 
indicando a proposta de menor preço e as demais ordenadas segundo a ordem 
crescente. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar esse resultado 
preliminar numa nova reunião para continuidade dos trabalhos, registrando-se na 
ata, ou mediante publicação em diário oficial: 
10.7.1.0correndo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas o 
ordenamento preliminar, necessário ã dinâmica da fase de lances verbais, se dará 

por sorteio, sem prejuízo das disposições do Art. 60, da Lei 14.133/21, levadas a 

efeito quando do encerramento da etapa competitiva. 

10.7.2.Eventual adiamento de sessão pública será comunicado via publicação em 

diário oficial; 
10.7.3.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão; 

10.7.4.A não desclassificação de proposta não impede decisão em sentido contrário, 

levada a efeito na fase de julgamento. 

10.8.Em seguida, será dado início á etapa de apresentação de lances verbais pelo 

representante de cada licitante inicialmente classificado, que deverão ser formulados 

de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

de maior preço: 
10.8.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.9.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo Pregoeiro: 
10.9.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 5 (cinco reais). 

10.10.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 

proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 

competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação aos presentes à sessão 

pública e o registro da ocorrência na ata. Eventual exclusão de proposta do licitante 

implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

10.11.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for registrado pelo Pregoeiro, observada à dinâmica da etapa competitiva. 
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10.12.Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem 
necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão 
pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro. 
10.13.A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o 
correspondente item cotado e na manutenção do último valor registrado, para efeito 
de classificação final das propostas. 
10.14.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
10.15.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta. 
10.16.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a formulação de lances verbais para 
o respectivo item, o Pregoeiro confirmará o porte de cada entidade empresarial 
participante, identificando as microempresas e empresas de pequeno porte, 
procedendo à comparação com o valor da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.17.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta 
ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.18.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de apresentar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo Pregoeiro, contados após a 
comunicação para tanto. 
10.19.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.20.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 
anteriores, será realizAdo sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.21.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, seja 
aquele que cobrir a melhor oferta ou seja o intermediário. 
10.22.Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.22.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
10.22.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
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10.22.3.DesenvoMmento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
10.22.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
10.23.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
serviços prestados por: 
10.23.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
ORC; 
10.23.2.Empresas brasileiras; 
10.23.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pais; 
10.23.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ri° 
12.187/09. 
10.24.Encerrada a etapa de formulação de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento: 
10.24.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contrafação; 
10.24.2.Concluida a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os 
licitantes; 
10.24.3.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, apresente a sua proposta atualizada, adequada ao último lance 
ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados; 
10.24.4.Ê facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.25.Da sessão pública lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão devidamente 
registradas todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua 
Equipe de Apoio e licitantes presentes, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo. 
10.26.Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão pública, 
marcando-se nova data e horário para a sua continuidade. 
10.27.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da 
proposta. 
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11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da 
conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto 
adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao 
estipulado para contratação, conforme definido neste Edital. 
11.2.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento 
complementar, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, 
quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2.Nsio obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência - 

Anexo I; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 
11.4.E indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua 

exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 2 (duas) horas para apresentar a 

documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a 

proposta, apenas o item correspondente. 
11.5.0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de classificação. 
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública, inclusive para 
a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das 

propostas, marcando-se nova data e horário para a sua continuidade. 

11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e 

Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas - RN 
CNP,: 08.096.604/0001-95 

Av. Gov. Dix-Sept Rosado, 144, Centro, Jardim de Piranhas/RN CEP: 59.324-000 
E-mail: prrriprnOgmail.com - Site: jardimdepiranhas.rn.gov.br 



P IflA MUNICIPAL

JARDIM I5E 
PIRANHAS 

JUNTOS SOMOS MAIS FOIRTES • 393

compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro 
verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Edital. 

12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realliznr o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.0s licitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
12.2.1.0s documentos, necessários à. habilitação dos licitantes, deverão ser 
apresentados em uma via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes 

indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 
HABILITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00006/2025 

NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

12 .3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada ã 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de 
sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do 

ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatõrio de seus administradores. No caso de 
filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 
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funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem 
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos 
documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício 
fmanceiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a 
todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União - DAU por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e estadual da sede do 

licitante, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante 
apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela 

Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos 

termos do Titulo VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do Art. 70, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - 

Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e. nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas 

da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, 
no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
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12.3.12.1 Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de 
atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos 
- Anexo VII: 
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.13.4.Declaração de não utilizRr trabalho degradante ou forçado; e 
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de 

acessibilidade. 

12.3.13.6 Para os itens ESTRUTURA METÁLICA, SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO: Registro da empresa e dos responsáveis técnicos no Conselho 

Regional de Engenharia, e Agronomia CREA/CAU do domicilio ou sede do 

licitante. 

12.3.13.7. Atestado de capacitação técnico-profissional, cuja comprovação se fará 

através do fato da licitante possuir em seu quadro permanente, na data do 

recebimento das propostas, responsáveis técnicos, dentro das atribuições 

profissionais inerentes ao objeto deste Edital, detentores de Atestados. emitidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado das Certidões 

de Acervo Técnico -CAT. registrados/emitidos pelo CREA/CAU, que comprovem já 

haverem os profissionais executado serviços pertinentes ao objeto desta licitação, 

em especial: 

12.3.13.8.Serviços de Montagem ou instalação de estrutura metálica; Serviços de 

montagem ou instalação de equip. elétrico. 

a) Os profissionais indicados pelas licitantes para execução do objeto 

deste certame deverão figurar como responsáveis técnicos da Licitante e 

da Sociedade Mercantil podendo vir a serem substituidos em caso de fato 

superveniente por outros, desde que sejam igualmente qualificados e, 

desde que sejam previamente autorizados pela Prefeitura Municipal. 

b.) Declaração de que manterá a frente dos serviços, em tempo integral, 

até o seu recebimento definitivos, profissionais responsáveis indicados na 

letra a. 

c) Os profissionais indicados como responsáveis técnicos conforme letra 
"a" do subitem, deverão pertencer ao quadro permanente da Licitante, e a 
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comprovação deste vinculo dar-se-á através da apresentação de cópia de 
carteira de trabalho do profissional que comprove a condição de que 
pertence ao quadro da licitante ou de contrato social que demonstre a 
condição de sócio do profissional ou contrato de prestação de serviços. 

12.3.13.9. PARA O ITEM BANHEIRO QUÍMICO: 

a) um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter 
contratado com órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações 
compatíveis com o objeto licitado em papel timbrado contendo, endereço, 
fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente. Parágrafo 
primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de 
despesa, secretários. 

b) Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras eiou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) - IBAMA. 

c) Licença de Operação do IDEMA para Estação de tratamento de esgotos 

domésticos (inclusive coleta e transporte através de caminhão limpa-fossa), na qual 

consta as placas dos veículos autorizados a realizar os serviços de coleta e transporte 
de dejetos sanitários conforme termo de referência. 

d) Documentação do veiculo, licenciado por Órgão ambiental competente, que 
prestará o serviço de transporte do efluente conforme termo de referência. 

e) Prova de registro da empresa Proponente no CRQ Conselho Regional de Química, 

com jurisdição no Estado em que for sediada a Empresa Proponente, através da 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Pessoa Física (responsável técnico). 

12.4.Documentação especifica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia - item 6.9.1. 

12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 

12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, 

nos termos das disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa 
responsável pelo consórcio, dentro do envelope Habilitação, correspondendo a: 

12.5.1.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa 
lider do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC; 
12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 
consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 
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12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 

O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

12.6.0s documentos exigidos para habilitação serão apresentados, no formato 
impresso, dentro de envelope lacrado e devidamente identificado, até a data e o 

horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação: 

12.6.1.Será aberto o envelope Habilitação apenas do licitante vencedor. 

12.7.0s documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente 

serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado: 
12.7.1.Na hipótese de incorreção, vencimento ou ausência de documento exigido 

neste certame para comprovação da regularidade fiscal do licitante, e não sendo 

possível sanar a ocorrência tempestivamente na mesma sessão pública, será 

assegurado o prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, para a 

apresentação dessa documentação devidamente regular, prorrogável por igual 

período, nas seguintes situações: 
12.7.1.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 

12.7.1.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para apresentação dos documentos exigidos. 

12.7.2.A não comprovação pelo licitante de sua regularidade fiscal nos termos deste 

Edital, e após observadas as disposições do Art. 43, da Lei 123/06, acarretará na 

desclassificação da respectiva proposta. 
12.8.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 
12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, 

observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta 

e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado: 
12.10.1.Serão disponibili2ados para acesso público os documentos de habilitação dos 

licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 

concluídos eventuais procedimentos do Comissão de Contratação, para sanar erros 
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ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 
observadas as disposições deste Edital. 
12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte 
procedimento: 
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste 
instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado 
prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização 
fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 
habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.11.4.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, 
da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
12.11.5.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de 
pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos, mediante apresentação dos documentos originais, quando houver alguma 
dúvida em relação à integridade da respectiva cópia ou quando a lei expressamente 
o exigir. 
12.13.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos: 
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
12.14.08 documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser 
organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice 
correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório 
competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou do Comissão 
de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente 
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de 
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validade, considerado o disposto neste Edital A eventual ausência do referido índice 
não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.14.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante 
apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal; 
12.14.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será 
comprovada no endereço eletrônico nele indicado; 
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de 
elementos apresentados pelo licitante. 
12.15.Na análise dos documentos de habilitação, o Comissão de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
12.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os 
elementos constantes dos envelopes Proposta e Habilitação que forem abertos, serão 
retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do processo. 
12.17.No mesmo contexto, o envelope Habilitação, ainda lacrado, do licitante 
desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva e que não for retirado 
por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias da data de homologação 
do presente certame, será sumariamente destruido. 
12.18.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para 
a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos 
documentos de habilitação apresentados, marcando-se nova data e horário para a 
sua continuidade. 
12.19.Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas neste Edital, 
observadas as disposições do Art. 43, da Lei 123/06, o licitante será considerado 
vencedor. 
12.20.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após 
a divulgação da classificação final das propostas na respectiva sessão pública. 

13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - será 
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, e 
deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital 
e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel 
timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: 
do valor global da proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da 
sua validade; 
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13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, 
acompanhada, dos documentos complementares eventualmente solicitados, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas 
decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a 
correção, observando-se aos seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o 
excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior 
para mais e os demais excedentes suprimidos. 
13.3.0 preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, o preço unitário e o 
total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da 
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, 
prevalecerá o valor expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um 
mesmo serviço, prevalecerá o de menor valor. 

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vinculo á proposta de outro licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

instrumento sem conter alternativas de valor ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado. 

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao 
Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação. 

13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de seu encaminhamento. 
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13.10.A proposta atualizada e eventuais documentos complementares deverão ser 
encaminhados, exclusivamente, da seguinte forma: 
13.10.1.No endereço: Av. Gov. Dix-sept Rosado, 144 - Centro - Jardim de Piranhas - 
RN; protocolizando o original, nos horários normais de expediente das 07:00 as 13:00 
horas. 

14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, ã habilitação 
ou inabilitação de licitantes, ã anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, junto ao Pregoeiro, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
14.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
ã defesa de seus interesses. 
14.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
endereço e nos horários abaixo indicados. 
14.11.As razões do recurso e as contrarrazões deverão ser apresentadas, 
exclusivamente, da seguinte forma: 
14.11.1.No endereço: Av. Gov. Dix-sept Rosado, 144 - Centro - Jardim de Piranhas - 
RN; protocolizando o original, nos horários normais de expediente das 07:00 as 13:00 
horas. 
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15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.0.D0 CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será 
convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de 
recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos 
definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprixnento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor ORC: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou 
instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de 
habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado 

durante a vigência do referido contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, 
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório 
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e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da 
Lei 14.133/21. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atua1i7aclo do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de 
Preços, os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste 
Edital; e será incluído na referida ata, na forma de anexo, o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
17.1.1.2.Dos licitantes que ~tiverem sua proposta original. 
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados: 
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
e nas condições estabelecidos neste Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
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17.2 .As sinatura: 
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contrafação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado convocado, desde que: 
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência - 
Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço 
registrado e demais condições. 
17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços. 
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

17.3.Vigência: 
17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. 
17.3.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) 

meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço continuo. 
17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 

17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços. 
17.5.Controle e gerenciamento: 
17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados 

por meio de procedimentos de gestão de atas, quanto a: 
17.5.1.1.0s quantitativos e os saldos; e 
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17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 405 
17.6.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
serviço registrado, nas seguintes situações: 
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso 
II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou 
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste 
instrumento, nos termos do disposto na Lei 14.133/21. 

17.7.Negociação de preços registrados: 
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas; 
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto neste 
instrumento; 
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste 
instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 
vantajosa; 
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
neste instrumento. 
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso: 
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, 
juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha 
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de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão 
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado; 
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação aplicável; 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
disposto no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto neste instrumento; 
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste 
instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa; 
17.7.2.5.0 órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto neste instrumento. 

113.0.D° CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO 
REGISTRADO 
18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 
18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o 

fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

18.1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste 
instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 

14.133/21. Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 
18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 

18.2 .Cancelamento dos preços registrados: 

18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

18.2.1.1.Por razão de interesse público; 
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste 
instrumento. 

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19.1.Formalização: 
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste 

Edital, conforme as disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 
19.2.Alteração do contrato: 
19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o 

disposto no Art. 124, da Lei 14.133/21. 

19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas 

as disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21. 

20.0.D0 GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
20.1.Competências: 
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, 

decorrentes do presente certame, serão do ORC, através do Departamento de 

Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual 
compete, em especial: 
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços 

registrados; e 
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

21.0.D0 ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
21.1.Competências: 
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21.1.1.0 órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse 
em participar do registro de preços, ao qual compete, em especial: 
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais 

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a 
contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores 
praticados; 
21.1.1.3 .Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e 
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de 
registro de preços quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu 
órgão ou à sua entidade. 

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle da Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura 
organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do 
presente certame, atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que 
fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, mediante a anuência do órgão 
gerenciador. 
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, 
fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 
23.1.Regra geral: 
23.1.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
Intenção de Registro de Preços IRP, poderão aderir ã Ata de Registro de Preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 
23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou cia entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a 
entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste 
instrumento. 
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participante poderá ser exercida: 
23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou 
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente 

a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que 

o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 
23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão 

a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou 
municipal. 

23.2.Limites para as adesões: 
23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de 
Registro de Preços de que trata este instrumento: 

23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 

23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços. 

24.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
24.2.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por 
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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24.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
24.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
24.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
24.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
24.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
poderá ser realizado por simples apostila. 
24.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento 
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto 
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 
25.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento 
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso 
do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, 
apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
25.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas 
atribuições. 

26.0.,DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
26.1.0brigações do Contratante: 
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26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução 
do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de 
ajuste; 
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qunlidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
26.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo 
VII. 

26.2.0brigações do Contratado: 
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços 
que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante; 
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na 
fase de habilitação; 
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas 
e especificações técnicas correspondentes; 
26.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo 
VII. 

27.0.D0 PAGAMENTO 
27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 
a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
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27.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo 
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimpléncia, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 
isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização 

da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 

da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 
÷ 100) ÷ 365, sendo TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. 
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a 
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
28.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 

facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 

155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes 

sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar 

causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 
qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - 

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 

Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
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grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 

(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado 

da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES .4. LOPD 
29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 

2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 
29.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da 

Lei 13.709/18. 
29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

29.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo 

VII. 
30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

30.2.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.3.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.4.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatõrio. 

30.5.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se--á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente no ORC. 

30.6.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

30.7.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
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30.8.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra nos endereços 

eletrônicos: TCE/RN www. tce. rn . gov. br licitajp0 gmail.com; 
www.jardimdepiranhas.rn.gov.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP: 

e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e 

observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Av. Gov. Dix-sept 

Rosado, 144- Centro -Jardim de Piranhas- RN, nos horários normais de expediente: 

das 07:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

30.9.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame. excluído 

qualquer outro, o foro competente é o da Jardim de Piranhas. Estado do Rio Grande 

do Norte. 

Jardim de Piranhas - RN, 03 de fevereiro de 2025. 
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Secretária de Cultura e Turismo 

Todas as Informações desse Termo de Referência é de Responsabilidades da(s) 

secretaria(s) demandante(s). Consi a necessidade da aquisição em face das 

justificativas apresentadas, 'festo e de acordo com o presente documento. 

PREFEITU MUNI • PAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN. 

CNP n° 08.096.604/0001-95 

ROGÉRIO SOARES 

Prefeito Constitucional 
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ANEXO 1- PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2025 
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO/MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
PARA EVENTOS EM GERAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS-RN. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o 
acompanham, quando for o caso, justifica-se: A Prefeitura Municipal de Jardim de 
Piranhas-RN tem como objetivo promover eventos e festividades ao longo do ano de 
2025, seguindo o calendário cultural e as datas comemorativas oficiais do município. 
Para garantir a realiznção desses eventos com segurança, qualidade e infraestrutura 
adequada, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação e montagem de estruturas temporárias. A realização 
de eventos municipais envolve a montagem de palcos, praticáveis, pavilhão, tendas, 
gerador, tablados, pisos, sonorização, iluminação, banheiros químicos, gradis de 
contenção, entre outros itens e serviços técnicos especializados, necessários para o 
sucesso das festividades. A adequada instalação dessas estruturas deve atender a 
todas as normas técnicas e de segurança exigidas pelos órgãos reguladores, 
garantindo a integridade fisica dos participantes e trabalhadores envolvidos. Além 
disso, a contratação de empresa especializada se faz necessária devido à 

complexidade logística e operacional envolvida na montagem e desmontagem dessas 
estruturas. Somente empresas com experiência comprovada e equipe técnica 
qualificada podem assegurar a execução dos serviços dentro dos prazos 
estabelecidos, evitando prejuízos à programação dos eventos municipais. A 
terceirização desses serviços também possibilita uma otimização dos recursos 
públicos, evitando gastos desnecessários com aquisição e manutenção de 
equipamentos próprios, além de garantir maior flexibilidade na adaptação das 
estruturas conforme a necessidade de cada evento. Dessa forma, a presente 
contratação justifica-se pela necessidade de atender com excelência as demandas do 
município, garantindo à população eventos bem estruturados, seguros e acessíveis, 
contribuindo para a valorização da cultura local e o fortalecimento do turismo e da 
economia da cidade de Jardim de Piranhas-RN. Conclusão: Diante do exposto, a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação e 
montagem de estruturas para eventos em geral é essencial para o cumprimento do 
calendário cultural do município em 2025, garantindo segurança, organização e 
qualidade na realização das festividades promovidas pela Prefeitura Municipal de 
Jardim de Piranhas-RN. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
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CÓDIGOIDISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE T. ;TOTAL' 
1 ;CONJUNTO PRATICÁVEL DEIDIÁRiA 

ESTRUTURA METÁLICA contendo 
duas peças medindo 2x1 (bateria 
'iteclado) e rampa central

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOUNIDADÉ,150 
'DE BOMBEIRO CIVIL 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇO*-ii-NlIDADkl50 
DE BRIGADISTA 

¡GRADE DE CONTENÇÃO EM AÇOVIETRO 2500 
galvanizado (2 metros 
Icomprimento x 1,20 de altura) 

ILUMINAÇÃO DE 'GRANDE PORTEOIÁRIA 10 
PARA PALCO. Descrição: 
contratação de empresa para 
prestação de serviço de iluminaçãol 
de grande porte para palco: 30, 
;metros quadrados de painéis de 
LED de alta p3.9 ou 
processadora de alta definição 
para transmissão se caso 
necessário, 01 mesa controlador 
!'computadorizada com: 2048k 
canais fornecidos em 04!
conectores dmx separados, 450, 

!,programas, biblioteca com 600 
aparelhos de diversas marcas, 
software interno com muitos 
acréscimos de informações, 32 

beem no mínimo 14 r, 30 strobos.
1500 watts, 40 par LEDs 18x1Q 
'watts, 02 canhões seguidores, 02 
máquinas de fumaça, 02 rack comi 
no 1 dimmer e 3 pro power, cabo 
e conexões necessárias para 
utilização dos aparelhos, 06 mimt 
brut com 6 lâmpadas cada. 

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTODIÁRIA 10 
COM grid em alumínio q30 até 80 
metros, 12 placas de LED de alta; .... . .... 

PREÇOPREÇÔ 
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4)10 ou p6, com 08 beam 5r ou 7r,i 
é 20 par LEDs, console conformei 
tequipamento. 

LOCAÇÃO DE BACKDROP em,DIÁRIA 15 
'estrutura de treliça medindo 3x.2 
tmetros para fixação de banners 

LOCAÇÃO DE CAMARIM -4•DLÃRIA 20 
especificações: em estrutura 

•metálica medindo 5x5 metros,' 
Tevestido em formicade ts ou 
material similar, contendo ar 
condicionado em boas condições,' 

iluminação, porta de no mínimo 
2,00m de altura x 0,70m 4d. 
largura, coberto por tenda, aberta,1 
medindo 5m2 fabricada em chapal 
de ferro tubular (13 a 20"), altura 
do chão ao piso 02 metros e 3,5CÃ 

Ide pé direito, escadas e rampas dei 
acesso, cobertura em tendas tipo 

pirâmide. 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DEkMÁRIA. 
SOM DE GRANDE PORTE i com 
seguinte descrição: 24 caixas de 

médio fly, 16 caixas de grave, 02;' 
Tnesas digitais, 48 canais para pa 

retorno, 12 lâmpadas par, 30:
:pedestais de microfones, side' 

duplo fiy, spoid de voz duplo, 

"retornos individuais para baixo," 
!'teclado, guitarra, metais; 

percussão, bateria, sanfona, 30; 

microfones com fio, 02 microfonesi 

sem fio, 02 Idt de microfones dei 
bateria, 04 máquinas de grave, 041 

máquinas de médio grave, 041 

máquinas de agudo. 

10 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DEDIÁRIA 10 
,SOM DE MÉDIO PORTE com a:
,seguinte descrição: 16 subwoofers,, 

16 médios, 10 pedestais, 10;
Microfones com fio, 01 microfone:

411 
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!sem fio, 01 Icit de microfone de: 
¡bateria, 06 vias de monitor fonesi 
de ouvido ou spot, 01 mesa de sorá 
de 32 canais digital, 01 técnico,
¡especializado. 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DEDIÁRIA 
SOM DE PEQUENO PORTE com a 
seguinte descrição: 02 caixas de 
grave, 02 caixas de médio, 01 mesa 
digital de 12 canais, 03 microfones 
com fio, 02 microfones sem fio, 01 
máquina de grave, 01 máquina de 
'médio grave, 01 máquina de 
:=agudo, 5 pedestais. 

com estrutura em ferro 
alumínio para utilização 
período de onze (11) dias. 

13 LOCAÇÃO DE PALCO coiriblÃRIA 
dimensões de 12x10m, com e 
metros de altura do piso ao teto, 02; 
metros de altura do chão ao piso,,! 
-fechada com maderites, coberto: 
com lona vínilica, torres de::, 
sustentações do teto com tubo 
galvanizados medindo 1 metro de 
largura, revestimento interno em 
malha e carpete no piso, com aréa 
de serviço de no mínimo 4m dd, 
largura por 10 metros de fundo 
com 01 camarim anexos estilo 
pirâmide medindo 5x5 cada com. 
cobertura de lona vinilica 
instalado no mesmo nível do palco 
para apresentações de shows 

ísticos. 

14 :LOCAÇÃO DE PALCO COMplARIA 
J'DIMENSÕES DE 8M X 5M, COM 3. 
. Á. 

12 LOCAÇÃO DE' KIT COM CINCQSERVIÇO14 
.(05) TENDAS MODELO PIRA- MIDE; 
cobertura e fechamentos laterais 
iem lona na cor branca 
antichamas, medindo 6 x 6 

metrosnok 
au 

o 

41d 
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'METROS de altura do piso ao teto,¡ 
À metro de altura do chão ao piso, 
com cobertura metálica e de lona, 
vinílica para apresentações de 
!shows artísticos. 

15 LOCAÇÃO DE TELÃO COM: i" "Á 
placas de LED de alta definição 
outdoor de 1,00 x 0,50 metros,: 
com equipamentos para 
reprodução de imagens, 16 metros 

  de grid. 
6 e:LoCAÇÃO DE PAVILHÃO,ibIÁRIA 

cobertura em lona branca 
:antichamas medindo 10 x 10 
.metros com estrutura en.4 
'alumínio. 

17 ¡LOCAÇÃO DE TENDA MODELOPIÁRIA 
PIRAMIDE, cobertura em lona; 
)branca antichamas medindo 6 x 6 
;metros com estrutura em ferro ou 
alumínio. 

18 LOCAÇÃO DE UM (1) 'GRUPODIÁRIA 
GERADOR DE ENERGIA — ern 
ontainer acústico silenciado 

parlata automática ou manual 
com potência de 180 kva 
380/220v frequência de 60 hz, 
rotação de 1800 rpm, equipamento 
com motor a diesel, turbinado, 
cabos elétricos e ac com chave de 
ligação/reversão aterramento de 
acordo com as normas técnicas 
sem regulador de velocidade 
eletrônico. 

19 PISO PLÁSTICO PARA EVENTOS:iMETRO — 
piso moldado em plástico 
polipropileno de alta resistência e 
impacto, com acabamentoi 
antiderrapante, proteção 
antichamas, encaixe intertravado, 
protegido contra raios 
mItravioletas, na cor grafite,: 

125 

2000 
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módulo com espessura de 1,8cm.i 
Piso easyfloor. 20 PLACAS DE FECHAMENTO -METRO 
locação de placas em lambril °til 
material similar para fechamentol 
de área incluindo saídas dei 
emergência adaptáveis, com no 
mínimo 2 metros de altura. 

1 ;PÓRTICO DE ENTRADA - empIARIA 20 
treliça de alumínio tipo q30 ou! 
1q50, com no mínimo, 13 metros de 
!largura (7 metros de portão, 
rmetros de lateral esquerda e 31 

¡metros de lateral direita) e 
metros de altura. O portãot 
compreende 3 metros de altura de1 
¡vão livre para passagem de público; 

3 metros acima para instalação, 
d' e banner. As laterais 
¡compreendem moldura para, 
instalação de banners. Mínimo de¡ 

155 metros de treliça. 

SERVIÇO DE COBERTURA COlvtDIÁRIA ,'.TRANSMISSÃO E EDIÇÃO AO; 
NIVO: a empresa contratada terá 
que contar com os seguintes: 
imateriais que serão necessários 
¡para cobrir o evento: 02 painei& 
;laterais 5x3 01 unidade móvel, 01¡ 
1estabili7Ador portátil zhiyun-tech1 
[crane 3s 04 câmera digital sony 
alpha a6600 sem espelho corri 
lente 18-135 mm ou similares 02 

video link audio e video conjuntó, 
de transmissor e receptor de vídeo, 
Sem fio hdmi duplo hollylandmars.
1300 ou 400 01 grua 9.0 com 3eixos 
de girocam digital com, 
¡movimentos automáticos 01 j.c 
2000 360, 02 computadores 
específicos para suportar todo& 
.arquivos a ser veiculados. Olblack 
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'magic design atem production 
studio 4k live svvitcher 08 a 10,: 
etradas sdi e hdmi. 01 mesa x 1 
audio pro. 01 tascam dr-053 
gravador deáudio portátil de 2 
entradas /2 trilhas com microfone 
estéreo integrado (preto) 01 
iblackmagic design intensity pro 
'44k. Ilha de edição mix p/ edição ao 

tivivo transmissão simultânea 
durante todo o evento. 

3 SERVIÇO DE PROJEÇAQDIARIA 
mapeada - projetor de marca: 
sanyo xf47 15mil lumens. Para 
projeções de imagens em toda af 
fachada da igreja, torre de 
projeção, para fixação e proteção 
do equipamento, (equipe de: 
profissionais qualificados pra! 
manutenção e ajustes durante;; 
todo o período da festa). 

24 SERVIÇOS DE TERCEIRIZADOS¡1DIÁRI-  A 
;:DE SEGURANÇA desarmada 

25 SOM GRANDE PORTE II - pa: MIARIA 
console digital 56 canais, 32: 
jauxiliares, (podem ser digidesign), 
i(pm5d) (c15) ou similares, 06 
¡bandas de equalizaçãO 
paramétricas, 06 processadores dell, 
efeitos, 02 processadores 
dinâmicos por canal, corri 
resolução mínima de 48 khz. 011 
multicabo 74 vias para atender aos' 
canais da mesa e mais 08 vias para 
canais para auxiliares com spliter, 

de 60 mts. Ou mais 01 

processador de sistema digital, 
estéreo, com duas entradas e 084 
saídas com multicabos exclusivo 
que atenda toda a necessidade clO 
:equipamento. 02 equalizadores 31: 
:bandas. 24 caixas "de sub woofer 
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¡cora 02 falantes de 18", 1600 watt; 
24 caixas acústicas tipo line ;

array industrializadas comi 
sistema fly de 02 ou 03 vias, oui 
,equivalente, que reproduza no 
mínimo 110 dba a 25 mts do palco.! 
Amplificação compatível com o! 
sistema cabeção de ac com 50 mts.1 
No mínimo 01 aparelho de cd, que 
reproduza rrip3 e um aparelho de 
md. 01 console digital 56 canaisi 
com pré amplificadores com recall, 
Ora todos os canais, 32 auxiliares,i 
í08 matrix 1, 04 bandas de/ 
jequalização paramétricas, OÀ. 
4)rocessadores de efeitos, 02 
processadores dinâmicos por 
:canal 12 canais de equalização, 
-bandas operacionais com 
-'resolução mínima de 48 khz, 01 
processador de sistema digital 1,1 
estéreo com 02 entradas e 08 
saídas para oside fill, 02 side fills1 
com 02 sub woofer com 02 falante 
de 18" e 02 caixas de 03 vias 
(graves médios e graves e mediai, 
altas). 12 caixas de monitor (02" 
falantes de 12" ou de 15" + drive dozt 
2") ou similar 02 caixas de sub: 
1x18" 02 caixas com 03 vias (02 
falantes de 15", 02 falantes de 6" 
um driver de 02). 90 cabos 
microfones, 50 pedestais, 
garras, 08 sub multicabos de 
vias, 52 microfones dinâmicos, 10 
microfones condensadores 03 

:microfones sem fio uhf. 12 direct 
lbox ativas e passivas, fios e 
leabeamentos para ligação dá 
sistema, distribuição de energiai 
com aterramento. Acompanhar 
(art) de instalação da sonorizaçãá .. . ...... . .... . . .,.. , 

1 
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'feita através dos engenheiros que 
¡faça parte do quadro de 
funcionários da empresa 
c' ontratada conforme resolução 
!218 de 29/06/76 e n° 317 de 
31/ 10/86 e lei federal 5.195/66 do 
conselho regional de engenharia 
:(crea) do brasil. Todas as despesas! 
para montagem, desmontagem e 
instalação, alimentação: 
hospedagem e transporte por 
conta da empresa contratada. 
(obs) todo o material pode ser igua 
'.ou similar (no caso de similar 
'deverã passar por avaliação da 
contratante). 

26 SUPEDÂNEO PARA USO DAPNIDADE 20 
POLfCIA MILITAR - na medida de 

2 x 2 metros, sendo piso com nc;«, 
mínimo 2 metros de altura dol 
chão, fechamento em gradil nas; 

partes laterais e traseira, com¡ 

escada e corrimão, cobertura no 

formato pirámide ou chapéu de 

bruxa. 

27 TESTEIRA DE PALCO - em treliçaiUNIDADE 5 

de alumínio tipo q30 ou q50, com; 
no mínimo 17 metros de largura; 

(13 metros de boca, 2 metros de 
jiateral esquerda e 2 metros de 
lateral direira) e 14 metros de 

• :altura. As laterais compreendem 

'molduras para painel de LED, 

caixas de som e banners de 
patrocinadores. Mínimo de 160 
'metros de treliça 

• 28 ;LOCAÇÃO DE MINI TRIO DF2,1DIÃR- ik '-
MÉDIO PORTE - o veículo deverá 
¡possuir gerador próprio, 02';
¡microfones s/fio e 02 microfones, 

c/fio, gravador de som, leitor de citi 
(que execute mp3 e outros: 

42J 
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formatos), som com potência igu 
ipu superior a 3.000 watts, asi 
,despesas com combustível e 
flotolista será por conta deé;

contratada 
J... . 

; 29 JLOCAÇÃO DE BANHEIROWNIDAD01450 
Q"Uf141COS, produzido en)' 
polietileno de alta densidade. 
Capacidade do tanque mínimo de.
200 litros, com mictório, caixa de 
dejetos com assento, porta objetos, 
suporte para papel higiênico. Ai 
higienização do banheiro será: 
realizada até 12 horas após ol 
evento, com produtos químicos) 
biodegradáveis e fornecendo rolost 
de papel higiênico adequados. 
Tendo em vista as ruas estreitas d6 
município, a retirada dos dejetosf 
será através de caminhão tanque, 
'não trucado, com no máximo 
2.000 litros, com bomba à vácuo. 
Conforme licença expedida por 
órgão ambiental competente. O 
descarregamento dos dejetos será. 
em estação de tratamento de 
efluentes (ete) licenciada por tirgãd, 
ambiental, incluindo transporte, 
tratamento e destinação final. 

30 ;LOCAÇÃO DE BANÚEIROiUNIDADE50 
QU'íMICO PNE (PORTADOR Dg, 
NECESSIDADES ESPECIAIS),', 
'produzido em polietileno de alta 
'densidade. Capacidade do tanque 
mínimo de 200 litros, corh, 
mictório, caixa de dejetos com; 
assento, porta objetos, suporte, 
para papel higiênico, 
lligienização do banheiro será 
realizada até 12 horas após 
jevento, com produtos químicos 
[biodegradáveis e fornecendo rolos , 
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!de papel higiênico adequados.1 
;Tendo em vista as ruas estreitas doi 
município, tendo em vista as ruas: 
;estreitas do município, a retirada 
;dos dejetos será através de 
caminhão tanque, não trucado, 
com no máximo, 2.000 litros, com} 
bomba a vácuo. Conforme licença 
expedida por órgão ambiental 
tcompetente. O descarregamento 
Idos dejetos será em estação de 
!tratamento de efluentes (ete) 
ilicenciada por órgão ambiental, 
jincluindo transporte, tratamento e 
;destinação final 

ALOR TOTAL 

425, 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo 
VIL 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de 
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Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na 
fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas 
e especificações técnicas correspondentes. 
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo 
VII. 
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5.0.D0 PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas 
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) 
meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço continuo. 

6.0330 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.2.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contrafação e mediante solicitação do 
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na 
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por 
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
6.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
poderá ser realizado por simples apostila. 
6.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento 
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

7.0.D0 PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 
a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo 
adimplemento, de acordo com o cronograrna aprovado, quando for o caso, e sempre 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 
isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

421 

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 

das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto 
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 
8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento 
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso 
do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, 
apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 
Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições. 
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9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro 
de Preços, decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do 
Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços. 
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para 
comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os 
respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para fins de controle 
e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente 
contratação. 
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10.0.DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes 
sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar 
causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por 
qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, 111,1V, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado 
da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 
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11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização 

da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 

da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

- 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. 

Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a 

ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 429 
12.0.D0 MODELO DE PROPOSTA 

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta 

correspondente, podendo o licitante utiliza-10 como referência - Anexo 01. 

Francisca Soares de Brito 

Secretária de Cultura e Turismo 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2025 
PROPOSTA 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS - RN. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO/MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS EM 
GERAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDIM DE PIRANHAS-RN. 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

- 4311 

PREÇ REÇO! 
CÓDIGIDDISCRIMINAÇÃO 

IUNIDAD" ""IDADE  
O 

VNIT. !TOTAL 

1 CONJUNTO PRATICÁVEL DN,DIÁRIA 50 
ESTRUTURA METÁLICA contendo! 
!duas peças medindo 2x1 (bateria e 
teclado) e rampa central 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS1UNIDADE1150 
DE BOMBEIRO CIVIL 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOSBNIDAD150 
DE BRIGADISTA 

:GRADE DE CONTENÇÃO EM AÇONIETRO 
:galvanizado (2 metros; 
Icomprimento x 1,20 de altura) 

!!ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTEPIÁRIA 
!PARA PALCO. Descrição:I 
'contratação de empresa paral
!prestação de serviço de iluminação 

Ide grande porte para palco: 30 
'metros quadrados de painéis de 
LED de alta p3.9 ou p5,. 
processadora de alta definição 
para transmissão se caso 
necessário, 01 mesa controladora 
Computadorizada com: 2048,
!canais fornecidos em 04 
;conectores dmx separados, 456 
¡programas, biblioteca com 600 

¡2500 

Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas - RN 
CNPJ: 08.096.604/0001-95 

Av. Gov. Dix-Sept Rosado, 144, Centro, Jardim de Piranhas/RN CEP: 59.324-000 
E-mail: pmjprnegmail.com - Site: jardimdepiranhas.rn.gov.br 



7 

4441¥1 

JARD
P mma 

IM DE 
!MANHAS 

laparelhos de diversas marcasj 
isoftware interno com muitos! 
!acréscimos de informações, 4: 
))eern no mínimo 14 r, 30 strobos 
i1500 watts, 40 par LEDs 18x10 
¡watts, 02 canhões seguidores, 02 
¡máquinas de fumaça, 02 rack com 
no 1 dimmer e 3 pro power, cabosi. 
e conexões necessárias parai 
utilização dos aparelhos, 06 mini 
brut com 6 lâmpadas cada. 

• ¡. • - 
ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTEpIÃRIA 
COM grid em alumínio q30 até 80 
metros, 12 placas de LED de alta¡ 
p10 ou p6, com 08 bearn 5r ou 7r,¡ 
e 20 par LEDs, console conformei 
tequipamento. 
JLOCAÇÃO DE BACKDROP emankRIA 
¡estrutura de treliça medindo 3x2; 
;metros para fixação de banners . 4 LOCAÇÃO DE CAMARIM -DIÁRIA i20 
'especificações: em estrutura 
metálica medindo 5x5 metros, 
;revestido em formicade ts ou 
Material similar, contendo ar 
condicionado em boas condições, 
:iluminação, porta de no mínimo 
12,00m de altura x 0,70m de 
¡largura, coberto por tenda, aberta, 
medindo 5m2 fabricada em chapa 
de ferro tubular (13 a 20"), altura 
do chão ao piso 02 metros e 3,50 
de pé direito, escadas e rampas de 
acesso, cobertura em tendas tipo¡
pirâmide. 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE:MARIA 
;SOM DE GRANDE PORTE i com à 
!seguinte descrição: 24 caixas do 
médio fly, 16 caixas de grave, 02 
mesas digitais, 48 canais para pa 
retorno, 12 lâmpadas par, 30, 
!pedestais de microfones, sido 

- 431 
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!duplo fiy, spoid de voz duplo,, 
'retornos individuais para baixo; 
teclado, guitarra, metais, 
percussão, bateria, sanfona, 36 
[microfones com fio, 02 microfones! 
Sem fio, 02 kit de microfones de! 
[bateria, 04 máquinas de grave, 041 
!ináquinas de médio grave, 04' 

!máquinas de agudo. 

10 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DEDIÃRIA 
,SOM DE MÉDIO PORTE com a 
seguinte descrição: 16 subwoofers, 
16 médios, 10 pedestais, 16, 
microfones com fio, 01 microfonei 
sem fio, 01 kit de microfone dei 
1bateria, 06 vias de monitor fones! 
'xle ouvido ou spot, 01 mesa de som 
x' le 32 canais digital, 01 técnico' 
:especializado. 

11 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DEPIÁRIA 
;SOM DE PEQUENO PORTE com ai 
Seguinte descrição: 02 caixas de, 
¡grave,  02 caixas de médio, 01 mesa 
ídigital de 12 canais, 03 microfones! 

[com fio, 02 microfones sem fio, 011 
máquina de grave, 01 máquina de 
médio grave, 01 máquina de 

i 10 

Agudo, 5 pedestais. 

12 LOCAÇÃO DE KIT COM CINCqSERVIÇO 
i(05) TENDAS MODELO PIRÂMIDE, 
!cobertura e fechamentos laterais; 
!em lona na cor branca, 
!antichamas, medindo 6 x 6 metros 
!com estrutura em ferro ou! 
alumínio para utilização no 
:período de onze (11) dias. 

13 [LOCAÇÃO DE PALCO corri:DIÁRIA 
dimensões de 12x10m, com 071 
nietros de altura do piso ao teto, OZ 
metros de altura do chão ao piso, 
'fechada com maderites, coberta 
-!com lona vinifica, torres de 

! 1 
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isustentações do teto com tubosi 
galvanizados medindo 1 metro de 
largura, revestimento interno em! 
ígmalha e carpete no piso, com area 
!de serviço de no mínimo 4m de! 
largura por 10 metros de funda 
com 01 camarim anexos estilo: 
'pirâmide medindo 5x5 cada corri 
Cobertura de lona vinificai 
instalado no mesmo nível do palcc 

:para apresentações de stiowN 
[artísticos. 

14 LOCAÇÃO DE PALCO COM ÁRIA 
DIMENSÕES DE 8M X 5M, COM 
METROS de altura do piso ao teto, 
1 metro de altura do chão ao piso,j 
com cobertura metálica e de lona, 
'vinifica para apresentações de 

shows artísticos. 

15 ;LOCAÇÃO DE TELÃO COM: 6,DIÁRIA 

placas de LED de alta definição, 
putdoor de 1,00 x 0,50 metros, 

;com equipamentos paraí 
reprodução de imagens, 16 metrosi: 

:de grid. „ 
16 !LOCAÇÃO DE PAVILHÃO DIÂRIA 10 

Cobertura em lona branca 
antichamas medindo 10 x 

metros com estrutura em 

alumínio. 

7 LOCAÇÃO DE TENDA MODELO:DIÁRIA 150 
PIRÂMIDE, cobertura em Ionj 

branca antichamas medindo 6 x 6 
ímetros com estrutura em ferro mi, 
talumínio. 

18 LOCAÇÃO DE UM (1) GRUPODIÁRIA ií25 
1GERADOR DE ENERGIA — ern 
Container acústico silenciadoi 
parlata automática ou manual 
£orn potência de 180 kva 

380/220v frequência de 60 hz, 
rotação de 1800 rpm, equipamento 

o 

25 
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com motor a diesel, turbinado,:
'cabos elétricos e ac com chave de 
ligação/reversão aterramento de 
'acordo com as normas técnicas 
jsem regulador de velocidade 

19 PISO PLÁSTICO PARA EVENTOS1METRO FP000 
- 

ápiso moldado em plástico,: 
polipropileno de alta resistência e 
'impacto, com acabamento 
!antiderrapante, proteçã6, 
antichamas, encaixe intertravado, 
!protegido contra raiosi 
ultravioletas, na cor grafite,' 
módulo com espessura de 1,8cm.! 
Piso easylloor. 

20 PLACAS DE FECHAMENTO -METRO 1500 
locação de placas em lambril ou 
material similar para fechamento. 
de área incluindo saídas de 
1emergência adaptáveis, com no' 
mínimo 2 metros de altura. 

'PÓRTICO DE ENTRADA - emiDLÁRIA I O 
¡treliça de alumínio tipo q30 ou? 
ki50, com no mínimo, 13 metros de, 
largura (7 metros de portão, 
'metros de lateral esquerda e 3 
metros de lateral direita) e 6! 
metros de altura. O portáci!
compreende 3 metros de altura de 
vão livre para passagem de público 
,e 3 metros acima para instalaçãP, 
de banner. As laterais 
compreendem moldura para; 
,instalação de banners. Mínimo de 
f 55 metros de treliça. 

22 ,SERVIÇO DE COBERTURA COKDIÁRIA 
TRANSMISSÃO E EDIÇÃO AO' 
VIVO: a empresa contratada terá, 
que contar com os seguintes¡ 
materiais que serão necessáriosi 
:para cobrir o evento: 02 paineis: . .._,... 

21 
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laterais 5x3 01 unidade móvel, 01; 
estabilizador portátil zhiyun-tech 
crane 3s 04 câmera digital sony 
alpha a6600 sem espelho com: 
lente 18-135 mm ou similares 02 
video link audio e vídeo conjunto; 
,de transmissor e receptor de vídeo', 
sem fio hdmi duplo hollylandmars 
300 ou 400 01 grua 9.0 com 3eixoS 
•cle girocam digital comi 
movimentos automáticos 01 jÁ 
2000 360, 02 computadores 
¡específicos para suportar todos: 
jarquivos a ser veiculados. Olblacl 
:magic design atem production; 
studio 4k live switcher 08 a 10 
etradas sdi e hdmi. 01 mesa x18 
audio pro. 01 tascam dr-05X 
gravador deáudio portátil de 2 
entradas /2 trilhas com microfone 
esterco integrado (preto) 01: 
blackmagic design intensity pro 
4k. Ilha de edição mix p/ edição ao 
vivo transmissão simultânea: 
durante todo o evento. 

23 SERVIÇO DE PROJEÇÃQDIÁRIA 
mapeada - projetor de marca 
sanyo xf47 15mil lumens. Para 
projeções de imagens em toda a 
fachada da igreja, torre de 
projeção, para fixação e proteçãO 
do equipamento, (equipe de 
profissionais qualificados pra 
manutenção e ajustes durante 
todo o período da festa). 

24 ,SERV1ÇOS DE TERCEIRIZADOSDIARIA 
DE SEGURANÇA desarmada 

25 SOM GRANDE PORTE II - pa: 02DMIA 
console digital 56 canais, 32: 
auxiliares, (podem ser digidesign)I 
(pm5d) (c15) ou similares, 06í 
!bandas de equalização: ... 

435 

1 

';30Õ 

Prefeitura Municipal de 3ardim de Piranhas - RN 
CNP): 08.096.604/0001-95 

Av. Gov. Dix-Sept Rosado, 144, Centro, Jardim de Piranhas/RN CEP: 59.324000 
E-mail: pmjomagmail.com - Site: iardimdepiranhas.m.gov.br 



PREFEITURA MUNIC8Pid. DE 

JARDIM DE 
FIRANF

TOS SOMOS 
MNS. 

paramétricas, 06 processadores dd 
'efeitos, 02 processadoresi 
dinâmicos por canal, com 
iresolução minima de 48 khz. O 4 
imulticabo 74 vias para atender aos 
panais da mesa e mais 08 vias para 
'panais para auxiliares com spliter; 

4e 60 mts. Ou mais 01! 
processador de sistema digital) 
;estéreo, com duas entradas e 08)1 
;saídas com multicabos exclusivo', 
Isque atenda toda a necessidade cls: 
;equipamento. 02 equalizadores 31;
bandas. 24 caixas "de sub woofer 
com 02 falantes de 18", 1600 watts 
;mis. 24 caixas acústicas tipo uni 
array industrializadas com 
sistema fly de 02 ou 03 vias, OU 
:equivalente, que reproduza no: 
'mínimo 110 dba a 25 mts do palco. 
Amplificação compatível com á 
,sistema cabeção de ac com 50 mts.i 

No mínimo 01 aparelho de cd, que 
,reproduza mp3 e um aparelho de 
:md. 01 console digital 56 canaisi 

çcom pré amplificadores com recall! 
Pra todos os canais, 32 auxiliares,. 
C)8 matrix 1, 04 bandas do 
equalização paramétricas, 02' 
processadores de efeitos, 02 
processadores dinâmicos por 
;canal 12 canais de equalização, 3 
bandas operacionais com. 
resolução mínima de 48 khz, 011
processador de sistema digital 1,. 
;esterco com 02 entradas e OS 
.saídas para oside fill, 02 side fills' 
.com 02 sub woofer com 02 falantes 
"de 18" e 02 caixas de 03 vias 
Ágraves médios e graves e media; 

;altas). 12 caixas de monitor (02: 
'falantes de 12" ou de 15" + drive de 

43b 
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2") ou similar 02 caixas de sub! 
1x18" 02 caixas com 03 vias (O 
falantes de 15", 02 falantes de 6" eí 
um driver de 02). 90 cabos dd 
microfones, 50 pedestais, 10 
garras, 08 sub multicabos de 12 
vias, 52 microfones dinâmicos, IQ 
;microfones condensadores 031 
microfones sem fio uhf. 12 direct 
box ativas e passivas, fios 
,cabeamentos para ligação do 
;sistema, distribuição de energia 
'com aterramento. Acompanhar 
(art) de instalação da sonorizaçãoi 
feita através dos engenheiros quel 
:faça parte do quadro dd 
funcionários da empresa 
contratada conforme resolução 
218 de 29/06/76 e ri° 317 cW, 
31/10/86 e lei federal 5.195/66 do 
:conselho regional de engenharia: 
:(crea) do brasil. Todas as despesaá 
para montagem, desmontagem d 
instalação, alimentação, 
hospedagem e transporte por 
-,conta da empresa contratada.: 
!(obs) todo o material pode ser igual 
.xai similar (no caso de similar. 
deverá passar por avaliação dá 
tcontratante). 

26 1SUPEDÃNEO PARA USO DAbNIDADE120 
POLICIA MILITAR - na medida dd 

x 2 metros, sendo piso com no: 
Mínimo 2 metros de altura do 
chão, fechamento em gradil nas 
p' artes laterais e traseira, com; 
'escada e corrimão, cobertura na 
formato pirâmide ou chapéu de 
bruxa. 

. 27 TESTEIRA DE PALCO - em treliçáUNIDADi,5 
de alumínio tipo q30 ou q50, coM 
:no mínimo 17 metros de largura. 
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1(13 metros de boca, 2 metro do 
lateral esquerda e 2 metro de 
lateral direira) e 14 metrod de 
altura. As laterais compreendem 
molduras para painel de LED 
caixas de som e banners de 
patrocinadores. Mínimo de 160. 
.metros de treliça 

28 LOCAÇÃO DE MINI TRIO DEPIARIA 
:MÉDIO PORTE - o veiculo devera 
¡possuir gerador próprio, og 
'microfones sitio e 02 microfones; 
cifio, gravador de som, leitor de cd; 
(que execute mp3 e outrosi 
formatos), som com potência igual 
ou superior a 3.000 watts, as 
despesas com combustível O 
Motorista será por conta dai, 
.'contratada 

29 LOCAÇÃO DE BANHEIROSUNIDADE1450 
,Q1.1tMICOS, produzido em 
ipolietileno de alta densidade.1 
Capacidade do tanque mínimo de 
200 litros, com mictório, caixa de 
dejetos com assento, porta objetos; 
suporte para papel higiênico. A 
higienização do banheiro será 
realizada até 12 horas após o 
evento, com produtos químicos; 
biodegradáveis e fornecendo roloS 
de papel higiénico adequados: 
Tendo em vista as ruas estreitas doj 
município, a retirada dos dejetos 
será através de caminhão tanque,! 
não trucado, com no máximo 
,2.000 litros, com bomba ã vácuo 
"Conforme licença expedida por', 
órgão ambiental competente. a 
E'descarregamento dos dejetos será 
Fem estação de tratamento do 
efluentes (ete) licenciada por órgãoi

4 3 d 
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ambiental, incluindo transporte,i 
tratamento e destinação 

30 LOCAÇÃO DE BANHEIROUNIDADE 
QU1MICO PNE (PORTADOR Dg, 
NECESSIDADES ESPECIAIS),I 
'produzido em polietileno de alta; 
densidade. Capacidade do tanques
:mínimo de 200 litros, com 
'mictório, caixa de dejetos com 
assento, porta objetos, suporte 
para papel higiénico, ai 
higienização do banheiro será 

realizada até 12 horas após o,
evento, com produtos químicos 
biodegradáveis e fornecendo rolos, 
de papel higiénico adequados., 
Tendo em vista as ruas estreitas do 
município, tendo em vista as ruas 
estreitas do município, a retirada 
'dos dejetos será através de 
'caminhão tanque, não trucado, 

:com no máximo, 2.000 litros, com 
bomba a vácuo. Conforme licença 
¡expedida por órgão ambiental 
competente. O descarregamento 
idos dejetos será em estação de 
tratamento de efluentes (ete). 
licenciada por órgão ambiental, 
incluindo transporte, tratamento e 
.destinação final 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 
PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 21.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

50 

ANEXO - PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2025 
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

439 
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REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS - RN. 
PROPONENTE " 440 

CNPJ 
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições 
do Art. 70, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999. 
Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
OBSERVAÇÃO; a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2025 
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS - RN. 
4 41 PROPONENTE 

CNPJ 
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta económica compreende a integralidade dos 
custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
Local e Data. 

NOME/ CPF/ ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2025 
MODELO DE DECLARAÇÃO - de observância do limite de contratações públicas 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS - RN. 

• 442 PROPONENTE 
CNPJ 
1.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a 
Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos 
do Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 
Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL 11° 00006/2025 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R*: ..../2025 
Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Comissão de Contratação 4aQefeitura 

Municipal de Jardim de Piranhas, Estado do Rio Grande do Norte, localizada na Av. 

Gov. Dix-sept Rosado - Centro - Jardim de Piranhas - RN, nos termos da Lei Federal 
n" 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n" 00006/2025 que 
objetiva o registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO/MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
PARA EVENTOS EM GERAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS-RN; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS - CNPJ n° 08.096.604/0001-95. 

VENCEDOR: 

êNPJ: 
ITEMESPECIFICAÇÃO XINIDjQUANT.P.U7iIT. 

TOTAL 

.TOTAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que 
o preço é vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do serviço nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as 
cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente 
ao Pregão Presencial n° 00006/2025, parte integrante deste instrumento de 
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compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 

utilizada: 
444 

Pela Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas, que também é o órgão gerenciador 

responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura 
organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do 
Pregão Presencial n° 00006/2025, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta 
e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as 
condições estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por 
intermédio do Contrato. 
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O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 

considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 

correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na 

respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos 

que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não 

comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo 

em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade 

da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser 
assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas 
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilfrAdo administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa ã inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
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referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 00006/2025 e seus anexos, e as 
seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

- 
Item(s): 
Valor: R$ 
- 
Item(s): 
Valor: R$ 

4 4 ti 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro 
da Comarca de Jardim de Piranhas. 
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ANEXO VI- PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2025 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2025 
CONTRATO N°..... 44,i 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS E 
 , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Jardim 
de Piranhas - Av. Gov. Dix-sept Rosado, 144 - Centro - Jardim de Piranhas - RN, 
CNPJ n° 08.096.604/0001-95, neste ato representada pelo Prefeito Rogério Soares, 
Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Fazenda Gois 5, SN - Zona 
Rural - Jardim de Piranhas - RN, CPF n°430.532.114-91, Carteira de Identidade n° 
9800220631 SSPCE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

 - , CNPJ n°  , neste ato representado por .... residente 
e domiciliado na ,   - CPF n° , Carteira de 
Identidade n° ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00006/2025, 
processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 
31 de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas, ás quais os contratantes estão sujeitos como também às 
cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO/MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS EM GERAL, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE 
PIRANHAS-RN. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, 
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processo de licitação modalidade Pregão Presencial n° 00006/2025 e instruções do 

Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 44 ti 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - 

REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 

variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 

o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento 

da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
14001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

2083 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
2084 - APOIO AOS EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO 
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3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15000000 - Recursos não vinculados de Impostos 449 
17060000- Transferência Especial da União 

17100000 Transferência Especial dos Estados 

03001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
15000000- Recursos não vinculados de Impostos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas 

e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 

a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de aciimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de 
Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se 
a presente contratação, de serviço continuo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de 
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, 
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 
para assistência e subsídio da fiscAlização com informações pertinentes a essa 
atribuição; 
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e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos 

Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 450 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabili7ar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 

execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da 

execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e 
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas 
vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 
a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
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acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite 

fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
451 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, as disposições do Art. 140, da Lei 

14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 

se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 

detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 

após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 

em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 

14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa ã 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre 

o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 

do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
452 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida 

a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 
100) 4. 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses 
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da 
Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando 
for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
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h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 
pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 453 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Jardim de Piranhas. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o 
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Jardim de Piranhas - RN, ... de   de 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

CPF: 

CPF: 

PELO CONTRATADO 

Prefeitura Municipal de 3ard1m de Piranhas - RN 
CNP3: 08.096.604/0001-95 

Av. Gov. Dix-Sept Rosado, 144, Centro, Jardim de Piranhas/RN CEP: 59.324-000 
E-mail: pmlom(axlmall.com - Slte: jardirndepiranhas.rn.gov.br 



JARDIM 151E 
PIRANHAS :7"4""knit's, JUNTOS SOMOS MAIS FORTES 

ANEXO VII - PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2025 
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 00006/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS - RN. 
PROPONENTE 4 54 

CNPJ 
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e 
concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
2.0 - DECLARAÇÃO de inezistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a 
presente data fato impeditivo no que diz respeito ã habilitação/participação na 
presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 
posteriores. 
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do 
órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu 
quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou 
empregado da Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas, como também em 
nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua 
cadeia produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 50, Inciso III, da 
Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de 
acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do 
cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da 
Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da 
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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CNP3: 08.096.604/0001-95 

Av, Gov. Dix-Sept Rosado, 144, Centro, Jardim de Piranhas/RN CEP: 59.324-000 
E-mail: pmjpmegmall.com - Site: iardimdepfiranhas.rn.gov.br 
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Art. 1° - NOMEAR o Sr. ROSENHSON DE OLIVEIRA 
PINHEIRO, portador do CPF n° 023.XYLX.XXX-77 para o cargo 
comissionado de VICE DIRETOR — LOTADO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DOS ESPORTES 

A rt 2° - Esta 'portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se. Publica-se. Cumpre-ar. 

Jardim de Angicos, 04 de fevereiro de 2025. 

CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Yure Morais Dos Santos 

Código ldeatificador:27AA2971 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

RICTU~ )- AVISO DE LicruçÃorREGÃo 
PHUREPICIALN° 99896/1075 

Ondeie*: 2(talejfin~.4e.2025 
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Jardim 4S Pinedue104:01 de ifevéreiródc2025 

ROBERTO DEBOINAROÇIIA 
ProgietirOOMig 

Publicado por: 
Roberto de Sousa Rocha 

Código Idendficador:990FD650 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°081/2025 - GP/PMJP 

PORTARIA N° 081/2025 GP/PMJP 

Dispõe sobre a exoneração de Servidor Municipal e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento basilar nos artigos 
65, II, VII e X e 68,1, §1°, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, a pedido, PAULO EMANUEL BATISTA 
PEREIRA inscrito no CPF sob n" 094.631894-83, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador de Educação Ambiental — 
CC2. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi 
retroagindo seus efeitos legais a 31 de janeiro de 2025, tom 
revogadas as disposições em contrário. 

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 45 
Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 03 de fevereiro de 2025. 

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Ideatificador:90C9B9C7 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 083/2025 - GP/PMJP 

PORTARIA N' 083/2025 — GP/PMJP 

Dispõe sobre a exoneração de Servidor Municipal e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento basilar nos artigos 
65,11, VII e X e 68,1, §1°, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. P - EXONERAR, a pedido, a senhoraAMABILE HOZANA 
SANTOS OLIVEIRA, inscrita no CPF sob n° 102.251.124-69, do 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Centro de Saúde — 
FG2. 

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 31 de janeiro de 2025, tornando 
revogadas as disposições em contrário. 

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 04 de fevereiro de 2025. 

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elaine Cristina Lopes de Olivera 

Código Ideatificador:91C84 I Fl 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°084/2025 - GP/PMJP 

PORTARIA N° 084/2025 GP/PMJP 

Dispõe sobre a exoneração de Servidor Municipal e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS/RN, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento basilar nos artigos 
65, II, VII e X e 68,1, §P, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. l• - EXONERAR, a pedido, a senhora ANA SANTANA DE 
ARAÚJO SILVA, inscrita no CPF sob n° 073.998.724-06, do Cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Especial — CC2. 

Art. r - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 31 de janeiro de 2025, tornando 
revogadas as disposições em contrário. 

Anote-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 04 de fevereiro de 2025. 

www.diariomunicipal.com.br/femurn 99 



Rio Grande do Norte ,04 de Fevereiro de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte • ANO XVI I N° 3469 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TIPO (CIMENTO, MASSAS, 
TINTAS, BRITA, TIJOLO, TELHAS, CERÂMICAS, PEDRAS E 
OUTROS) PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
ESPAÇOS PÚBLICOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS-RN; 
DESIGNO os servidores Israel Souza Donato dos Santos, Secretário 
de Administração, como Gestor; e Jayr Cleber Oliveira Batista, 
Operador de Maquinas Pesadas, para Fiscal, dos contratos decorrentes 
do Pregão Eletrbnico n° 00003/2025, especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos referidos contratos, respectivamente. 
Jardim de Piranhas-RN, 03 de fevereiro de 2025 

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Roberto de Sousa Rocha 

Código Identificador:811413154 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA lki• 

DV00013/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instnii o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, refinente a Dispensa de Licitação n° DV00013/2025, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE PARA IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JARDIM DE PIRANHAS-RN; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: REDE 
UNILAR LTDA - RS 47.755,00. 

Jardim de Piranhas-RN, 28 de Janeiro de 2025 

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Roberto de Sousa Rocha 

Código IdentificadonEF79EF5D 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos n° DV00013/2025. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
PARA IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, (CAPS), VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JARDIM DE PIRANHAS-RN. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal 
de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 28/01/2025. 

Publicado por: 
Roberto de Sousa Rocha 

Código Identificado rOD3D1D8E 

- COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA N• 

DV00013/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE PARA IMPLANTAÇÃO DE UM 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE JARDIM DE PIRANHAS-RN; DESIGNO os 
servidores Mtiria José Soam, Secretária Municipal de Saúde, como 
Gestora; e Emanuel Paiva de Oliveira, Enfermeiro, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Dispensa n° DV00013/2025, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
Jardim de Piranhas-RN, 28 de Janeiro de 2025 

ROGÉRIO SOARES 
Prefeito Constitucional 4 

Publicado por: 
Roberto de Sousa Rocha 

Código Ideat1ficador:8FED8587 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE PARA IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JARDIM DE PIRANHAS-M. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação n° DV00013/2025. DOTAÇÃO: 10031 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 2076 - ATENÇÃO A SAÚDE DA 
POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 4490520000 - 
Equipamentos e Material Permanente 16000000 - CUSTEIO SUS 
FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 16010000 - ESTRUTURAÇÃO SUS 
FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Govemo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de 
Serviços Públicos de Saúde. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Jardim de Piranhas e: CT N° 00035/2025 - 29.01.25 - 
REDE UNILAR LTDA - RS 47.755,00. 

Publicado por 
Roberto de Sousa Rocha 

Código Identificador:BF1A9353 

:COMPB&QIIIR CONTRATAÇÃO. 
AVISOOLUarde40.-1PRZGÃOFRESENCIAL 

00006/202S. 
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1108£1170 DE SOUSA Relatet 
Pregosirikeikiii 

Publicado por: 
Roberto de Sousa Rocha 

Código Identificador:4B1198DA2 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 079/2025 - GIVPMJP -1REPUBLICAÇÃO POR 

INCORREÇÃO 

REPUBLICAÇÃO PÓR INCORREÇÃO 

Onde LI se: Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 31 de 
dezembro de 2025 
Deve Lê se: Gabinete do Prefeito, Jardim de Piranhas/RN, 31 de 
janeiro de 2025 

PORTARIA N°079/2025- GP/PMJP 
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